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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.094, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  O
P A R C E L A M E N T O  E
R E P A R C E L A M E N T O  D E
DÉBITOS  DO  MUNICÍPIO  DE
CARDOSO,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  COM  SEU  REGIME
PRÓPRIO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL  –  RPPS,  DE  QUE
TRATAM  OS  ARTIGOS  115  A
1 1 7  D O  A T O  D A S
D I S P O S I Ç Õ E S
C O N S T I T U C I O N A I S
TRANSITÓRIAS – ADCT, COM A
REDAÇÃO  CONFERIDA  PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
136, DE 09 DE SETEMBRO DE
2 0 2 5 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES APROVA E EU LUÍS PAULO BEDNARSKI
PEDRASSOLLI,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARDOSO,
NOS  TERMOS  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Art.  1º.  Fica  autorizado  o  parcelamento  e  o
reparcelamento  das  contribuições  previdenciárias  e  dos
demais  débitos  do  Município  de  Cardoso,  incluídas  suas
autarquias  e  fundações,  com  seu  Regime  Próprio  de
Previdência  Social  –  RPPS,  em  até  300  (trezentas)
prestações  mensais,  iguais  e  sucessivas,  observado  o
disposto no Anexo XVII da Portaria MPT nº 1.467, de 02 de
junho  de  2022,  que  trata  do  parcelamento  especial
autorizado  com  base  nos  arts.  115  e  117  do  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, na redação
dada pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 136, de 09
de setembro de 2025.

§ 1º. As contratações a que se refere o caput poderão
abranger  quaisquer  tipos  de  débitos,  inclusive  de
contribuições não repassadas dos segurados e beneficiários
do RPPS, relativos às competências até agosto de 2025.

§  2 º .  O s  a c o r d o s  d e  p a r c e l a m e n t o  e  d e
reparcelamento deverão ser firmados até 31 de agosto de
2026 e estão condicionados:

I – à adesão, junto à Secretaria de Regime Próprio e
Complementar  do  Ministério  da  Previdência  Social,  ao
Programa de Regularidade Previdenciária de que trata o
Anexo XVIII da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho 2022;
e

II – às adequações do RPPS à Emenda Constitucional

nº  103,  de 12 de novembro de 2019,  e  à  instituição e
vigência  do  Regime  de  Previdência  Complementar  dos
servidores filiados ao RPPS, nos termos do disposto no art.
115, caput, incisos I a IV, do ADCT.

Art.  2º.  Para  apuração  dos  montantes  devidos  a
serem parcelados,  os  valores  originais  serão atualizados
pelo IPCA, acrescidos de juros simples de 0,5%, (meio por
cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento
até  a  data  da  consolidação  do  termo  de  acordo  de
parcelamento.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  inclusão,  nos
parcelamentos  de  que  trata  esta  lei,  de  débitos  já
parcelados anteriormente, para apuração dos novos saldos
devedores, aplicam-se os critérios previstos no caput aos
valores dos montantes consolidados dos parcelamentos ou
reparcelamentos  anteriores  deduzidos  das  respectivas
prestações  pagas,  acumulados  desde  a  data  da
consolidação  dos  parcelamentos  ou  reparcelamentos
anteriores até a data da nova consolidação dos termos de
reparcelamento.

Art.  3º.  As  prestações  vincendas  serão atualizadas
mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,5%
(meio por  cento)  ao mês,  acumulados desde a data de
consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo
de  parcelamento  ou  reparcelamento  até  o  mês  do
pagamento.

Art.  4º.  As  prestações  vencidas  serão  atualizadas
mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,5%
(meio por cento) ao mês e multa de 1% (um por cento),
acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do
efetivo pagamento.

Art. 5º. O pagamento das prestações dos acordos de
parcelamento e de reparcelamento previsto nesta Lei será
realizado por meio de retenção no Fundo de Participação
dos Município – FPM, na forma prevista no art. 117 do ADCT
e no anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2022.

§  1º.  A  retenção  dos  valores  das  parcelas  no  FPM
deverá constar de cláusula nos termos de parcelamento ou
reparcelamento  e  de  autorização  fornecida  ao  agente
financeiro  responsável  pela  liberação  dos  recursos  do
Fundo, concedida no ato de formalização desses termos, e
vigorará até a quitação das prestações nestes acordadas.

§ 2º. Caso a vinculação do FPM para pagamento das
prestações dos acordos de parcelamento e reparcelamento,
embora  já  autorizada,  ainda  esteja  pendente  de
implementação,  ou  não  seja  suficiente  para  quitação  das
parcelas,  ou  não  ocorra  por  qualquer  outro  motivo,  o
Município é responsável pelo seu pagamento integral ou de
seu complemento na data de vencimento de cada parcela
prevista nos acordos, inclusive dos respectivos acréscimos
legais.

Art.  6º.  O  vencimento  da  primeira  prestação  das
contratações  de  que  trata  esta  Lei  será  no  dia  dez  do
segundo mês subsequente ao da assinatura dos termos de
acordo de parcelamento ou reparcelamento, e das demais
prestações vincendas, no dia dez dos meses seguintes.
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Art .  7º .  Os  acordos  de  parce lamento  ou
reparcelamento de que trata esta Lei ficarão suspensos em
caso de não comprovação,  até  dia  10 de dezembro de
2026, à Secretaria do Regime Próprio e Complementar do
Ministério da Previdência Social, das condições cumulativas
previstas  nos  inc isos  I  a  IV  do  caput  impl ica  a
impossibilidade  de  renegociação  das  respectivas  dívidas
até ulterior cumprimento das condições a que ele se refere.

Art .  8º .  Os  acordos  de  parce lamento  ou
reparcelamento de que trata esta Lei ficarão suspensos no
caso  de  inadimplência  no  pagamento  das  prestações
devidas por (três) meses consecutivos ou por seis meses
alternados  ou  de  descumprimento  do  Programa  de
Regularidade Previdenciária.

Parágrafo Único.  Na hipótese de inadimplência de
que  trata  o  caput,  ficam  mantidos  a  obrigatoriedade  de
adimplemento das prestações em atraso e o vencimento
das  parcelas  vincendas,  sem  prejuízo  de  sanções  e
penalidades a que estejam sujeitos os responsáveis.

Art.  9º.  O  Instituto  de  Previdência  Municipal  de
Cardoso deverá rescindir  os parcelamentos de que trata
esta Lei:

I – em caso de revogação da autorização fornecida ao
agente  financeiro  para  vinculação  do  FPM  prevista  no  art.
5º;

II  –  caso  não  seja  possível  a  comprovação  das
condições que se refere o art. 7º caput, pelo Município, até
10 de dezembro de 2026;

III – se o Município, após ter comprovado as condições
que se refere o art. 7º, caput, vier descumpri-las, inclusive
por meio de alteração da legislação de seu RPPS;

IV –  deixar de repassar as respectivas contribuições
previdenciárias devidas mensalmente, cota patronal e/ou
servidores,  por  3  (três)  meses  consecutivos  ou  6  (seis)
meses alternados.

Art. 10.  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cardoso, 05 de dezembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

LEI Nº 4.095, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE  ISENÇÃO  DA  TAXA  DE
INSCRIÇÃO  EM  CONCURSOS
PÚBLICOS  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE CARDOSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES APROVA E EU LUÍS PAULO BEDNARSKI
PEDRASSOLLI,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARDOSO,

NOS  TERMOS  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Art.  1º  Fica concedida isenção integral  da taxa de
inscrição  em  concursos  públicos  realizados  pela
Administração  Pública  Municipal  direta  e  indireta  aos
candidatos  considerados  hipossuficientes,  na  forma  desta
Lei.

Art. 2º Terá direito à isenção o candidato inscrito no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
– CadÚnico cuja renda familiar mensal per capita seja de
até 01 (um) salário mínimo vigente.

§1º A comprovação da condição mencionada no caput
será  feita  mediante  indicação  do  Número  de  Identificação
Social – NIS e apresentação da Folha Resumo do Cadastro
Único, emitida pelo órgão competente.

§2º  A  veracidade  das  informações  prestadas  pelo
candidato  poderá  ser  verificada  pela  banca  organizadora
junto  ao  órgão  gestor  municipal  do  Cadastro  Único  ou
demais  órgãos  competentes,  conforme  procedimentos
administrativos adotados pelo Município.

§3º A apresentação de informação falsa acarretará a
exclusão do concurso, sem prejuízo das demais sanções
legais.

Art.  3º  A  solicitação  de  isenção  será  realizada  no
prazo  previsto  no  edital  do  concurso,  sendo  a  decisão
divulgada no mesmo meio oficial de publicação do certame.

Art. 4º A isenção prevista nesta Lei aplica-se a todos
os  concursos  públicos  promovidos  pelo  Município  de
Cardoso, exceto processos seletivos simplificados, salvo se
disposto em contrário no edital.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta
Lei, se necessário, para sua fiel execução.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Cardoso, 05 de dezembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

LEI Nº 4.096, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NO
VALOR DE ATÉ R$ 61.724,07
( S E S S E N T A  E  U M  M I L ,
SETECENTOS  E  V INTE  E
Q U A T R O  R E A I S  E  S E T E
CENTAVOS) ,  MEDIANTE
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E
N O  V A L O R  D E  A T É  R $
26.275,93 (VINTE E SEIS MIL,
DUZENTOS  E  SETENTA  E
CINCO  REAIS  E  NOVENTA  E
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TRÊS  CENTAVOS),  MEDIANTE
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES APROVA E EU LUÍS PAULO BEDNARSKI
PEDRASSOLLI,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARDOSO,
NOS  TERMOS  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
efetuar,  na Secretaria Municipal  de Gestão Financeira,  a
abertura de crédito especial no valor de até R$ 61.724,07
(sessenta e um mil, setecentos e vinte e quatro reais e sete
centavos), mediante excesso de arrecadação, e no valor de
até R$ 26.275,93 (vinte e seis mil, duzentos e setenta e
cinco reais e noventa e três centavos), mediante anulação
de  dotação,  cujo  objet ivo  é  o  a  “Execução  de
Pavimentação Asfáltica e Obras Complementares”, a
ser realizada na Avenida Central (entre a Rua Dona Maria
Gonçalves), no bairro Jardim Camargo, e na Rua Capitão
José Tavares (entre a Avenida Romeu Viana Romanelli e a
Avenida  Marinheiro),  no  bairro  Jardim  Paulista,  neste
município  de  Cardoso/SP,  na  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
Unidade Executora: 01 – Secretaria e Dependências
Funcional:  15.451.0025.1013  –  Pavimentação

Asfáltica  e  Obras  Complementares
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00  –  Obras  e

Instalações
Valor: R$ 61.724,07 (sessenta e um mil, setecentos e

vinte e quatro reais e sete centavos)
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios

Federais – Vinculados
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00  –  Obras  e

Instalações
Valor:  R$  26.275,93  (vinte  e  seis  mil,  duzentos  e

setenta e cinco reais e noventa e três centavos)
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
Total:................................................................

......................................................R$  88.000,00
(oitenta  e  oito  mil  reais).

Artigo  2º  –  A  cobertura  do  crédito  autorizado  no
Artigo 1º, no valor de R$ 61.724,07 (sessenta e um mil,
setecentos e vinte e quatro reais e sete centavos), dar-se-á
nos termos do artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964,  mediante  excesso  de
arrecadação, e o valor de até R$ 26.275,93 (vinte e seis
mil,  duzentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  noventa  e  três
centavos), dar-se-á nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, mediante
anulação de dotação, a saber:

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Executora: 01 – Secretaria e Dependências
Funcional:  16.482.0025.1053  –  Construção  de

Habitações  Populares
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00  –  Obras  e

Instalações
Valor:  R$  26.275,93  (vinte  e  seis  mil,  duzentos  e

setenta e cinco reais e noventa e três centavos)
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
Artigo 3º – Fica autorizada à Secretaria Municipal de

Gestão  Financeira  –  Departamento  de  Contabilidade  e
Orçamento  a  proceder  às  adequações  necessárias  nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
(Plano Plurianual), para o exercício de 2022 a 2025, e nos
anexos V e VI da Lei nº 3.978, de 8 de agosto de 2024 –
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), para o exercício de
2025.

Artigo 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 05 de dezembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

LEI Nº 4.097, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

( D I S P Õ E  S O B R E  A
CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO
D E T E R M I N A D O  P A R A
ATENDER  A  NECESSIDADE
T E M P O R Á R I A  D E
EXCEPCIONAL  INTERESSE
PÚBLICO,  NOS  TERMOS  DO
A R T I G O  3 7 ,  I X ,  D A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES APROVA E EU LUÍS PAULO BEDNARSKI
PEDRASSOLLI,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARDOSO,
NOS  TERMOS  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Esta Lei disciplina a contratação por tempo
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do
art. 37 da Constituição Federal.

Art. 2º - Consideram-se como necessidade temporária
de excepcional interesse público, para fins desta Lei:

I  – combate a surtos, epidemias ou emergências de
saúde pública;

II – atendimento emergencial e inadiável nos serviços
de saúde,  educação,  assistência social,  obras e serviços
urbanos;

III  –  execução de programas e  projetos  de duração
limitada;
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IV – substituição temporária de servidores em licença,
afastamento legal ou vacância enquanto não concluído o
concurso público;

V – acréscimo excepcional e imprevisível  de serviço
que  não  possa  ser  suprido  de  imediato  por  servidores
efetivos;

VI  –  situações  de  calamidade  pública,  enchentes,
queimadas,  desastres  naturais  ou  outras  emergências
reconhecidas pelo Município;

VII – atendimento a demandas transitórias decorrentes
de  convênios,  termos  de  fomento,  acordos  ou
transferências  voluntárias;

VIII  –  outras  hipóteses  justificadas  em  processo
administrativo,  devidamente  motivado  e  fundamentado.

Art.  3º  -  A  contratação  temporária  não  gera
estabilidade,  não  caracteriza  vínculo  estatutário  ou
celetista permanente e extinguir-se-á automaticamente ao
término do prazo contratual.

Art. 4º - As contratações serão realizadas mediante
Processo Seletivo Simplificado, contendo:

I – edital público;
II – critérios objetivos de seleção;
III – prazos e etapas;
IV – exigências mínimas do cargo;
V – forma de contratação;
VI – prazo de duração.
§ 1º  -  Em casos de extrema urgência, devidamente

justificada,  poderá  ser  dispensado  o  processo  seletivo,
desde  que  a  Administração  publique  justificativa  e
comunique  ao  Ministério  Público  no  prazo  de  5  dias.

§ 2º - A contratação temporária somente ocorrerá após
comprovação  formal  de  que  não  há  servidor  efetivo
disponível para o exercício da função.

§  3º -  A  contratação somente poderá ser  feita  em
observância  da  dotação  orçamentária  especifica  e
observando  os  l imites  estabelecidos  na  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal.

Art. 5º - O prazo máximo de contratação temporária
será de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez, por
igual período, desde que devidamente motivado.

Parágrafo  Único  -  Os  contratos  vinculados  a
programas,  convênios  ou  repasses  poderão  vigorar  pelo
período de duração do respectivo instrumento.

Art.  6º  -  A  remuneração  dos  contratados  será  a
mesma prevista no edital do processo seletivo.

Art.  7º  -  Os  contratados  farão  jus  aos  seguintes
direitos:

I – remuneração mensal;
II – 13º salário proporcional;
III  –  férias  proporcionais  acrescidas  de  1/3  ao  final  do

contrato;
IV – repouso semanal remunerado;
V – inscrição no Regime Geral de Previdência Social –

RGPS;
VII – jornada de trabalho compatível com a função.
Art. 8º - Não haverá:

I – estabilidade;
II – progressões funcionais;
I I I  –  quinquênios,  sexta-parte  ou  adicionais

estatutários;
IV – incorporação de gratificações;
V – qualquer direito além dos expressamente previstos

nesta Lei.
Art.9º – A pessoa contratada não poderá:
I  –  receber  atribuições,  funções  ou  encargos  não

previstos no respectivo contrato;
II  –  ser  nomeado ou  designado,  ainda  que  a  título

precário ou em substituição, para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança.

Art. 10 - O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo:

I – por término do prazo;
II – por conclusão do objeto;
III – por interesse público devidamente motivado;
IV – por desempenho insuficiente ou falta disciplinar;
V – por indicação da autoridade competente;
VI  –  por  superveniência  de  concurso  público  com

provimento do cargo.
Parágrafo  Único  -  A  rescisão  não  gera  direito  à

indenização.
Art. 11 - O número de contratações temporárias será

limitado  à  necessidade  comprovada  e  devidamente
motivada  em  processo  administrativo.

Art. 12 – Esta Lei se aplica integralmente ao Processo
Seletivo  nº  003/2025,  convertendo-o  em  processo  de
contratação temporária de excepcional interesse público.

Art. 13 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta
Lei por Decreto.

Art.  14 -  Esta  Lei  entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Cardoso, 05 de dezembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 299, DE 05 DE DEZEMBRO DE

2025.
COM EMENDA ART. 18 E 19 – SEÇÃO IV DO CÁLCULO

DOS PROVENTOS DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO

ESTABELECE  AS  NOVAS
REGRAS  DE  APOSENTADORIA
E  PENSÃO  POR  MORTE  DO
R E G I M E  P R Ó P R I O  D E
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  CARDOSO/SP
DE ACORDO COM A EMENDA
C O N S T I T U C I O N A L  N º
103/2019,  E  DÁ  OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES APROVA E EU LUÍS PAULO BEDNARSKI
PEDRASSOLLI,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARDOSO,
NOS  TERMOS  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O plano de benefícios do Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS do Município de Cardoso, passa a
ser regido nos termos desta Lei Complementar.

Parágrafo único - A gestão do RPPS do Município de
Cardoso é realizada pelo Instituto de Previdência Municipal
de Cardoso – IPREMCAR, nos termos da Lei Complementar
n° 61, de 08 de maio de 2006.

CAPÍTULO II
DAS HIPÓTESES DE APOSENTADORIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOSMUNICIPAIS
SEÇÃO I

DAS APOSENTADORIAS VOLUNTÁRIAS
SUBSEÇÃO I

DA REGRA GERAL
Art. 2º - Os servidores públicos municipais, ocupantes

de  cargos  efetivos,  serão  aposentados  voluntariamente,
observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição;
III  -10  (dez)  anos  de  efetivo  exercício  no  serviço

público; e
IV  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for

concedida a aposentadoria.
SUBSEÇÃO II

DA APOSENTADORIA DOS SERVIDORES QUE EXERCEM
ATIVIDADES ESPECIAIS

Art. 3º  -  O servidor público municipal, ocupante de
cargo efetivo, cujas atividades sejam exercidas com efetiva
exposição  a  agentes  químicos,  físicos  e  biológicos
prejudiciais  à  saúde,  ou  a  associação  desses  agentes,
vedada  a  caracterização  por  categoria  profissional  ou
ocupação, será aposentado, observados, cumulativamente,
os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade;
II  -  25 (vinte e cinco)  anos de efetiva exposição e

contribuição;
III  -  10  (dez)  anos  de  efetivo  exercício  no  serviço

público; e
IV  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for

concedida a aposentadoria.
§ 1º - O tempo de exercício nas atividades previstas no

"caput"  deverá  ser  comprovado  nos  termos  do
regulamento.

§ 2º  - Não constitui prova do exercício da atividade
especial  prova  meramente  testemunhal,  bem  como  a
percepção do adicional de insalubridade ou periculosidade,

em qualquer grau.
§  3°  -  Não  será  deferida  revisão  de  benefício  de

aposentadoria em fruição, concedida com fundamento em
outras regras.

§ 4º  -  A aposentadoria a que se refere este artigo
observará,  adicionalmente,  as  condições  e  os  requisitos
estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social,
naquilo  em que não conflitarem com as regras específicas
aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social, vedada
a conversão de tempo especial em comum após a vigência
da Emenda Constitucional n.º 103/2019.

§  5°  -  A  comprovação  da  efetiva  exposição  do
segurado  aos  agentes  nocivos  ou  à  periculosidade  será
feita  mediante  formulário  emitido  pelo  Município  de
Cardoso,  com  base  em  laudo  técnico  de  condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.

§ 6° - O Município deverá elaborar e manter atualizado
o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, abrangendo as
atividades  desenvolvidas  pelo  trabalhador,  e  fornecer  a
este, quando solicitado, cópia autêntica desse documento.

§  7°  -  A  relação  dos  agentes  químicos,  físicos  e
biológicos, e da associação desses agentes, considerados
para fins de concessão de aposentadoria especial, é aquela
constante do Anexo IV do Decreto Federal nº 3.048/1999.

§ 8° - O Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho – LTCAT, apresentado pelo órgão ou entidade de
origem do servidor, deverá obrigatoriamente ser submetido
à avaliação da Perícia Médica do Instituto de Previdência
Municipal  de  Cardoso  –  IPREMCAR,  a  fim  de  verificar  a
consistência técnica das informações, a efetiva exposição
do  servidor  a  agentes  nocivos  e  a  conformidade  do
documento  com  as  normas  prev idenc iár ias  e
regulamentares  aplicáveis.  Somente  após  a  análise  e
validação  pela  Perícia  Médica  o  LTCAT  poderá  ser
considerado  apto  para  subsidiar  a  concessão  de
aposentadorias  especiais  ou  outros  benefícios
previdenciários  que  dependam  da  comprovação  de
condições  especiais  de  trabalho.

SUBSEÇÃO III
DA APOSENTADORIA DO PROFESSOR

Art. 4º  -  O servidor público municipal, ocupante de
cargo  efetivo  de  professor  será  aposentado,  observado,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I  -  60  (sessenta)  anos  de  idade,  se  homem,  e  57
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher;

I I  -  25  (vinte  e  c inco)  anos  de  contr ibuição
exclusivamente  em  efetivo  exercício  das  funções  de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio;

III  -  10  (dez)  anos  de  efetivo  exercício  de  serviço
público; e

IV  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for
concedida a aposentadoria.

§  1º  -  Não  se  beneficiarão  da  redução  de  que  trata
este  artigo  os  especialistas  em  educação,  assim
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compreendidos  aqueles  ocupantes  do  cargo  efetivo  de
Diretor, e os servidores no exercício de funções meramente
administrativas, ainda que readaptados, em que não seja
obrigatória a participação de profissional de magistério.

§ 2º - É vedada a conversão de tempo de magistério,
exercido em qualquer época,  em tempo comum e vice-
versa.

§  3º  -  Será  computado  como efetivo  exercício  das
funções de magistério, para os fins previstos no inciso II, o
período em que o professor de carreira estiver designado
para as funções de direção de unidade escolar e as de
coordenação e assessoramento pedagógico.

§ 4º - O período em que o servidor ocupante de cargo
de professor estiver em readaptação funcional, desde que a
readaptação seja no exercício de atividades de magistério,
será  computado  para  fins  de  aposentadoria  especial
prevista  neste  artigo.

SUBSEÇÃO IV
DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR COM DEFICIÊNCIA

Art. 5º - O servidor público municipal com deficiência,
será  aposentado,  observados,  cumulativamente,  os
seguintes  requisitos:

I  -  10  (dez)  anos  de  efetivo  exercício  no  serviço
público;

II  -  5  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for
concedida a aposentadoria;

III - 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição,
se  homem,  e  20  (vinte)  anos,  se  mulher,  no  caso  de
segurado com deficiência grave;

IV - 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição,
se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso
de segurado com deficiência moderada;

V - 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se
homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de
segurado com deficiência leve.

§  1º  -  No  caso  de  aposentadoria  por  idade,  serão
observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I  -  60  (sessenta)  anos  de  idade,  se  homem,  e  55
(cinquenta  e  c inco)  anos  de  idade,  se  mulher,
independentemente  do  grau  de  deficiência;

II - 10 (anos) de efetivo exercício no serviço público;
III - 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria;
IV - tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos

e  comprovada  a  existência  de  deficiência  durante  igual
período.

§  2º  -  Para  o  reconhec imento  do  d i re i to  à
aposentadoria de que trata o "caput", considera-se pessoa
com  deficiência  aquela  que  tem  impedimentos  de  longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade
de condições com as demais pessoas.

§ 3° - O deferimento da aposentadoria prevista neste
artigo  fica  condicionado  à  realização  de  prévia
avaliação  biopsicossocial  por  equipe  multiprofissional  e

interdisciplinar,  observadas  as  definições  relativas  às
deficiências  grave,  moderada  e  leve,  bem  como  os
critérios para comprovação da condição de pessoa com
deficiência,  conforme  as  normativas  aplicáveis  ao
Regime  Geral  de  Previdência  Social  –  RGPS.

§ 4° - Se o servidor, após a filiação ao Regime Próprio
de Previdência Social,  tornar-se pessoa com deficiência ou
tiver  seu  grau  de  deficiência  alterado,  os  parâmetros
mencionados  no  "caput"  serão  proporcionalmente
ajustados,  considerando-se  o  número  de  anos  em  que
exerceu atividade laboral sem e com deficiência, observado
o grau correspondente, nos termos do regulamento.

§  5º  -  A  existência  de  deficiência  anterior  à  data  da
vigência  desta  Lei  Complementar  deverá  ser  certificada,
inclusive  quanto  ao  seu  grau,  por  ocasião  da  primeira
avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do
início da deficiência.

§ 6°  -  A comprovação de tempo de contribuição na
condição de segurado com deficiência em período anterior
à  entrada  em  vigor  desta  Lei  Complementar  não  será
admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal.

§ 7º - A contagem recíproca do tempo de contribuição
na condição de segurado com deficiência relativo à filiação
ao  RGPS,  ao  RPPS  do  servidor  público  ou  a  regime de
previdência militar, será feita decorrendo a compensação
financeira entre os regimes.

§ 8º  - A redução do tempo de contribuição prevista
nesta  Lei  Complementar  não poderá  ser  acumulada,  no
tocante  ao  mesmo período contributivo,  com a  redução
assegurada  aos  casos  de  atividades  exercidas  sob
condições  especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a
integridade física.

SUBSEÇÃO V
DAS APOSENTADORIAS POR INCAPACIDADE

PERMANENTE PARA O TRABALHO
Art. 6º  -  O servidor público municipal, ocupante de

cargo  efetivo,  será  aposentado  por  incapacidade
permanente  para  o  trabalho,  se  esta  condição  for
constatada  em  perícia  médica  a  cargo  do  Instituto  de
Previdência Municipal de Cardoso – IPREMCAR, no cargo em
que estiver investido, quando insuscetível de readaptação.

§ 1º - A aposentadoria por incapacidade permanente
será concedida de ofício ou a requerimento do servidor,
devendo  o  aposentado  se  submeter  à  realização  de
avaliações periódicas a cada 02 (dois) anos, sob pena de
suspensão do pagamento, para verificação da continuidade
das  condições  que  ensejaram  a  concessão  da
aposentador ia .

§  2º  -  Caso  verificada  que  não  mais  subsistem  as
condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, o
segurado será revertido no cargo em que foi aposentado ou
em cargo ou função cujo exercício seja compatível com a
capacidade física, mental ou emocional do segurado.

§ 3º - A eventual doença ou lesão, comprovadamente
estacionária,  de  que  o  segurado  já  era  portador  ao
ingressar no serviço público municipal,  não lhe conferirá
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direito à aposentadoria por incapacidade, salvo quando a
incapacidade  sobrevier,  por  motivo  de  progressão  ou
agravamento respectivo.

§ 4º - Decreto do Executivo regulamentará as regras e
critérios para a readaptação e reabilitação profissional.

Art. 7º - O aposentado por incapacidade permanente,
que  retomar  à  atividade,  terá  sua  aposentadoria
automaticamente  cessada,  a  partir  da  data  do  ato
concessório  da  reversão,  não  se  computando  para
nenhuma  finalidade  o  período  em  que  permaneceu
aposentado.

Art. 8º - O aposentado por incapacidade permanente,
enquanto  não completar  65 (sessenta  e  cinco)  anos  de
idade,  se  homem,  ou  60  (sessenta)  anos  de  idade,  se
mulher, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício,
a submeter-se a exame médico a cada 02 (dois) anos, a
cargo do IPREMCAR,  exame esse que será  realizado na
residência do beneficiário quando não puder se locomover.

Art. 9º - O pagamento do benefício de aposentadoria
por  incapacidade  permanente  decorrente  de  alienação
mental  somente  será  feito  ao  curador  do  segurado,
condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda
que provisório.

SUBSEÇÃO VI
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

Art. 10 - Os servidores titulares de cargo efetivo que
completarem 75  (setenta  e  cinco)  anos  de  idade  serão
aposentados compulsoriamente.

Parágrafo único - O servidor deixará o exercício no
dia  em  que  atingir  a  idade  limite,  devendo  o  ato  de
aposentadoria observar a essa data.

SEÇÃO II
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS DAS

APOSENTADORIAS E DOS REAJUSTES
Art.  11  -  Para  o  cálculo  dos  proventos  das

aposentadorias previstas neste Capítulo,  será utilizada a
média aritmética simples dos salários de contribuição e das
remunerações adotados como base para as contribuições a
RPPS  e  ao  RGPS,  ou  como  base  para  contribuições
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts.
42  e  142  da  Const i tuição  Federal ,  atual izados
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento)
do período contributivo desde a competência de julho de
1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela
competência.

§  1º  -  O  valor  dos  proventos  de  aposentadoria
corresponderá  a  60%  (sessenta  por  cento)  da  média
aritmética  definida  na  forma  do  caput  este  artigo,  com
acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de
contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de
contribuição nas aposentadorias previstas nos arts. 2º, 3º e
4° desta Lei Complementar.

§ 2º - Para o cálculo da média de que trata o caput
deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo do
valor inicial dos proventos terão seus valores atualizados
mês a mês, de acordo com a variação integral do índice

fixado  para  atualização  dos  salários  de  contribuição
considerados  no  cálculo  dos  benefícios  do  RGPS.

§  3º  -  Poderão  ser  excluídas  da  média  definida  no
caput deste artigo, a critério do servidor, as contribuições
que resultem em redução do valor do benefício, desde que
mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a
utilização  do  tempo  excluído  para  qualquer  finalidade
previdenciária.

§ 4º - Na hipótese da não instituição de contribuição
para o  RPPS durante o  período referido no caput  deste
artigo,  considerar-se-ão,  como  base  de  cálculo  dos
proventos, as remunerações do servidor no cargo efetivo
no mesmo período.

§  5º  -  A  comprovação das  remunerações  utilizadas
como base de contribuição para o cálculo dos proventos de
aposentadoria, de que trata o caput e os §§ 1º ao 4º deste
artigo, será efetuada mediante documento fornecido pelas
entidades gestoras dos regimes de previdência ou pelos
órgãos de pessoal, em relação aos quais o servidor esteve
vinculado, ou, na falta, por outro documento público.

§  6º  -  Para  os  fins  deste  artigo,  as  remunerações
consideradas para o cálculo da média remuneratória, a que
se refere o caput este artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-mínimo nacional;
II  -  superiores  aos  valores  dos  limites  máximos  de

remuneração no serviço público do respectivo ente;
III  -  superior  ao  l imite  máximo  do  salário  de

contribuição, quanto aos meses em que o servidor esteve
vinculado  ao  RGPS  ou  ao  Regime  de  Previdência
Complementar - RPC.

§ 7º  -  As remunerações do servidor,  para efeito de
cálculo de sua média remuneratória e para a concessão de
benefícios nos termos do caput deste artigo, correspondem
às  bases  de  contribuição  previdenciária  do  servidor,
definidas em lei específica.

§  8º  -  No  caso  de  aposentadoria  por  incapacidade
permanente para o trabalho, prevista no art. 6º desta Lei
Complementar, decorrente de acidente do trabalho, doença
profissional ou de doença do trabalho, o valor do benefício
corresponderá a 100% (cem por cento) da média de que
trata o caput deste artigo, e nos demais casos, aplica-se o
disposto no § 1º deste artigo.

§ 9º - Quando se tratar de aposentadoria compulsória,
o valor dos proventos corresponderá ao resultado do tempo
de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um
inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do § 1°
deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios
de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em
situação mais favorável.

§  10 -  No  caso  de  aposentadoria  do  servidor  com
deficiência, o valor dos proventos corresponderá:

I  -  a  100%  (cem  por  cento)  da  média  aritmética
definida  na  forma  do  caput  deste  artigo,  no  caso  da
aposentadoria de que trata o caput do art.  5º desta Lei
Complementar; ou

II - a 70% (setenta por cento) do resultado da média
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aritmética  definida  na  forma  do  caput  deste  artigo,  mais
1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) contribuições
mensais até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso
da aposentadoria  prevista  no  §  1º  do  art.  5º  desta  Lei
Complementar.

§ 11 - Os proventos de aposentadorias concedidas em
conformidade  com  o  disposto  neste  artigo  serão
reajustados  nos  termos  estabelecidos  para  o  RGPS.

Art. 12 - Aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios
pagos pelo RGPS às aposentadorias e pensões por morte
concedidas pelo RPPS do Município de Cardoso ao servidor
titular  de  cargo  efetivo  que tiver  ingressado no  serviço
público a partir da data da publicação do ato de instituição
do RPC e aos demais servidores que tiverem realizado a
opção por este regime.

CAPÍTULO III
DO DIREITO ADQUIRIDO ÀS APOSENTADORIAS
Art. 13 - A concessão de aposentadoria ao servidor

público municipal  vinculado ao RPPS será assegurada,  a
qualquer  tempo,  desde  que  tenham  sido  cumpridos  os
requisitos  para  obtenção desse benefício  até  a  data  de
entrada em vigor desta Lei Complementar, observados os
critérios  da  legislação  vigente  na  data  em  que  foram
atendidos  e  os  requis itos  para  a  concessão  da
aposentadoria  ou  da  pensão  por  morte.

§ 1º - Os proventos de aposentadoria de que trata o
caput  deste  artigo  serão  calculados,  devidamente
reajustados, de acordo com a legislação em vigor à época
em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos
para a concessão desses benefícios.

§ 2º - Nas aposentadorias de que trata o caput deste
artigo, fica vedado o acréscimo de vantagem obtida após a
entrada em vigor desta Lei Complementar.

§ 3º -Para os reajustes das aposentadorias previstas
neste  artigo  será  observado  o  critério  utilizado  como
fundamento do benefício da aposentadoria.

§  4º  -  O  servidor  público  municipal  com  direito
adquir ido,  que  se  enquadrar  em  outra  regra  de
aposentadoria,  poderá  optar  pela  que  lhe  for  mais
favorável.

CAPÍTULO IV
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA AS

APOSENTADORIAS
SEÇÃO I

DA 1ª REGRA GERAL DE TRANSIÇÃO – REGRA DE
PONTOS

Art.  14  -  O  servidor  público  municipal  que  tenha
ingressado no  serviço  público,  em cargo  de  provimento
efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor
desta  Lei  Complementar,  poderá  aposentar-se
voluntariamente, quando preencher, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62
(sessenta e dois) anos de idade, se homem, observado o
disposto no § 1º deste artigo;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35

(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
III  -  20 (vinte)  anos de efetivo exercício no serviço

público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição,

incluídas  as  frações,  equivalente  a  92  (noventa  e  dois)
pontos, se mulher, e 102 (cento e dois) pontos, se homem,
no exercício de 2026, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.

§ 1º - A partir de 1º de janeiro de 2027, a pontuação a
que  se  refere  o  inciso  V  do  caput  deste  artigo  será
acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite
de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco)
pontos, se homem.

§  2º  -  A  idade  e  o  tempo  de  contribuição  serão
apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a
que se referem o inciso V do caput e o § 1º deste artigo.

SEÇÃO II
DA 2ª REGRA GERAL DE TRANSIÇÃO – TEMPO

ADICIONAL DE 100%
Art.  15  -  O  servidor  público  municipal  que  tenha

ingressado no  serviço  público,  em cargo  de  provimento
efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor
desta  Lei  Complementar,  poderá  aposentar-se
voluntariamente quando preencher,  cumulativamente,  os
seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

III  -  20 (vinte)  anos de efetivo exercício no serviço
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente
a 100% (cem inteiros por cento) ao tempo que, na data de
entrada em vigor  desta Lei  Complementar,  faltaria  para
atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II
deste artigo.

SEÇÃO III
DAS APOSENTADORIAS DO PROFESSOR PELAS

REGRAS DE TRANSIÇÃO
Art. 16 -  Para o titular  do cargo de professor  que

tenha  ingressado  no  serviço  público,  em  cargo  de
provimento  efetivo,  vinculado  ao  RPPS,  até  a  data  de
entrada em vigor  desta  Lei  Complementar  e  comprovar
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio,  os  requisitos  para  aposentadoria  serão,
cumulativamente,  os  seguintes:

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher,
e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem;

III  -  20 (vinte)  anos de efetivo exercício no serviço
público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a
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aposentadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição,

incluídas  as  frações,  equivalente  a  87  (oitenta  e  sete)
pontos,  se  mulher,  e  97  (noventa  e  sete)  pontos,  se
homem, no exercício de 2026.

Parágrafo único - A partir de 1º de janeiro de 2027, a
pontuação a que se refere o inciso V do caput deste artigo
será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o
limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100
(cem) pontos, se homem.

Art. 17 -  Para o titular  do cargo de professor  que
tenha  ingressado  no  serviço  público,  em  cargo  de
provimento  efetivo,  vinculado  ao  RPPS,  até  a  data  de
entrada em vigor  desta  Lei  Complementar  e  comprovar
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio,  os  requisitos  para  aposentadoria  serão,
cumulativamente,  os  seguintes:

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55
(cinquenta e cinco) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher,
e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem;

III  -  20 (vinte)  anos de efetivo exercício no serviço
público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria; e

V - período adicional de contribuição correspondente a
50% (cinquenta inteiros por cento) ao tempo que, na data
de entrada em vigor desta Lei Complementar, faltaria para
atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II
deste artigo.

SEÇÃO IV
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS DAS REGRAS DE

TRANSIÇÃO
Art. 18. Os proventos das aposentadorias concedidas

com  base  nas  regras  de  transição  previstas  nesta  Lei
Complementar corresponderão:

I – à totalidade da remuneração do servidor público no
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o
disposto  no  §  8º  deste  artigo,  para  o  servidor  público
municipal  que  tenha  ingressado  no  serviço  público  em
cargo  efetivo  até  31  de  dezembro  de  2003  e  que  se
aposentar pelas regras de transição previstas nos arts. 14,
15, 16 ou 17 desta Lei Complementar, desde que cumprida
a idade mínima de 62 (sessenta e dois) anos, se mulher, e
65 (sessenta e cinco)  anos,  se homem, ou,  no caso de
professores, 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60
(sessenta) anos, se homem;

II – ao valor apurado na forma do Art. 11 desta Lei
Complementar  (média  aritmética  de  100%  do  período
contributivo),  para  o  servidor  público  municipal  não
contemplado no inciso I deste artigo.

§ 1º Para o servidor que tenha ingressado no serviço
público até 31 de dezembro de 2003 e que não cumpra a
idade mínima exigida no inciso I deste artigo, o cálculo dos
proventos seguirá a regra prevista no inciso II.

§ 2º  Na hipótese da não instituição de contribuição
para  o  RPPS durante  o  período de  apuração da  média,
considerar-se-ão, como base de cálculo dos proventos, as
remunerações  do  servidor  no  cargo  efetivo  no  mesmo
período.

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas
no  cálculo  de  que  trata  o  inciso  II  deste  artigo  serão
comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos
e entidades gestoras do regime de previdência ao qual o
servidor esteve vinculado ou por outro documento público.

§  4º  Para  os  fins  deste  artigo,  as  remunerações
consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas mês
a mês, não poderão ser:

I  –  inferiores ao valor do salário mínimo vigente no
país;

II  –  superiores  aos  valores  dos  limites  máximos  de
remuneração vigentes no Município;

III  –  superiores  ao  limite  máximo  do  salário  de
contribuição, quanto aos meses em que o servidor esteve
vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

§ 5º As maiores remunerações de que trata o cálculo
da  média  serão  definidas  depois  da  aplicação  dos  fatores
de atualização e da observância, mês a mês, dos limites
estabelecidos no § 4º.

§ 6º Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no
período  contributivo  do  segurado  por  ausência  de
vinculação  a  regime  previdenciário,  esse  período  será
desprezado do cálculo da média.

§ 7º Os proventos calculados de acordo com o inciso II,
por  ocasião  de  sua  concessão,  não  poderão  exceder  a
remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em
que se deu a aposentadoria.

§ 8º Considera-se remuneração do cargo efetivo, para
fins do cálculo previsto no inciso I, o valor constituído pelos
vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes desse
cargo  estabelecidas  em lei,  acrescido  dos  adicionais  de
caráter individual e das vantagens pessoais permanentes.

Art. 19.  Os proventos de aposentadoria concedidos
com base nas regras de transição serão reajustados:

I – na mesma proporção e na mesma data, sempre que
se  modificar  a  remuneração  dos  servidores  em  atividade,
sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas
quaisquer  benefícios  ou  vantagens  posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes  da  transformação  ou  reclassificação  do  cargo
ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de
referência para a concessão da pensão, na forma da lei, se
concedidos nos termos do inciso I do caput do art. 18;

II – nos termos estabelecidos para o Regime Geral de
Previdência Social, se concedidos nos termos do inciso II do
caput do art. 18.

CAPÍTULO V
DA PENSÃO POR MORTE

SEÇÃO I
DAS REGRAS GERAIS

Art.  20  -  A  pensão  por  morte  concedida  ao
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dependente do Regime Próprio será equivalente a uma cota
familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de cotas
de 10 (dez)  pontos  percentuais  por  dependentes,  até  o
limite máximo de 100 % (cem por cento), incidente sobre
os seguintes valores:

I - se o segurado for aposentado antes do óbito, sobre
seus proventos;

II - se o segurado estiver em atividade, sobre o valor
que  teria  direito  se  fosse  aposentado  por  incapacidade
permanente na data do óbito;

§ 1° - Se o dependente não possui outra fonte de renda
formal, o benefício de pensão por morte não poderá ser
inferior a um salário mínimo.

§ 2° - sem prejuízo do disposto nesta Lei, o tempo de
duração da pensão por morte e das cotas individuais por
dependente  até  a  perda  dessa  qualidade,  o  rol  de
dependentes e sua qualificação e as condições necessárias
para enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 21 - As pensões concedidas, na forma do art. 20,
serão reajustadas na mesma data e índice em que se der o
reajuste  dos  benefícios  do Regime Geral  de Previdência
Social,  ressalvados  os  beneficiados  pela  garantia  de
paridade  de  revisão  de  proventos  de  aposentadoria  e
pensões, de acordo com a legislação vigente.

Art. 22 - As cotas por dependente cessarão com a
perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais
dependentes, preservado o valor de 100% (cem) por cento
da pensão por morte quando o número de dependentes
remanescentes for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 1° - Na hipótese de existir dependente inválido ou
com  deficiência  mental  ou  intelectual  grave,  o  valor  da
pensão  por  morte  será  equivalente  a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida
pelo segurado ou daquela a que teria direito o servidor
ativo  se  estivesse  aposentado  por  incapacidade
permanente  na  data  do  óbito,  até  o  limite  máximo  de
beneficios do Regime Geral de Previdência; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento)
acrescida  de  cotas  de  10  (dez)  pontos  percentuais  por
dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para
o  valor  que  supere  o  limite  máximo  de  benefícios  do
Regime Geral de Previdência Social.

§ 2° - Quando não houver mais dependente inválido ou
com  deficiência  intelectual  ou  mental  grave,  o  valor  da
pensão  será  recalculado  na  forma  dos  artigos  10  e  12.

Art.  23  -  Para  o  dependente  inválido  ou  com
deficiência  intelectual,  mental  ou  grave,  a  condição  de
deficiente  pode  ser  reconhecida  previamente  ao  óbito  do
segurado, por meio de avaliação biopsicossocial, observada
revisão periódica na forma da legislação.

Art.  24  -  A  pensão  por  morte  será  devida  aos
dependentes a partir:

I  - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e
oitenta) dias após o falecimento, para os menores de 16
(dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias da morte,

para os demais dependentes;
II  -  da  data  do  requerimento,  para  as  pensões

requeridas após os prazos enunciados no inciso anterior;
III - da data da decisão judicial, no caso de declaração

de ausência;
IV  -  da  data  da ocorrência  do  desaparecimento  do

segurado por motivo de acidente, desastre ou catástrofe,
mediante prova inequívoca.

§ 1° - Em caso de ex-cônjuge ou ex-companheiro (a),
que perceba alimentos, será reservado o importe suficiente
para pagamento da prestação.

§ 2°  - Na hipótese de o segurado falecido estar, na
data do óbito, obrigado por determinação judicial a pagar
alimentos  temporários  a  ex-cônjuge,  ex-companheiro  ou
ex-companheira,  a  pensão  por  morte  será  devida  pelo
prazo  remanescente,  caso  não incida  outra  hipótese  de
cancelamento anterior do benefício.

§ 3° - O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo,
somente  fará  jus  ao  benefício  a  partir  da  data  de  sua
habilitação e mediante prova de dependência econômica,
não excluindo do direito a (o) companheira (o).

§ 4° - A habilitação posterior que importe inclusão ou
exclusão de dependente só produzirá efeitos, em relação
ao  interessado,  a  partir  da  data  em  que  se  efetivar,
ressalvada a previsão do art. 18, § 4°, § 5°, § 6°, desta Lei.

§ 5° - O pensionista de que trata o § 3°, deste artigo,
deverá declarar  anualmente que o  segurado permanece
desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente
seu reaparecimento, sob pena de ser responsabilizado civil
e penalmente pelo ilícito.

Art. 25 - A concessão da pensão por morte não será
protelada  pela  falta  de  habilitação  de  outro  possível
dependente  e  a  habilitação  posterior  que  importe  em
exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a
partir da data da publicação do ato de concessão da pensão
ao dependente habilitado.

Art. 26 - O direito à percepção de cada cota individual
cessará:

I - pela morte do pensionista;
II  -  para  filho,  pessoa  a  ele  equiparada  ou  irmão,  de

ambos os sexos, ao completar 21 (vinte e um) anos de
idade, salvo se for inválido ou com deficiência;

III  -  para  filho  ou  irmão  inválido,  pela  cessação  da
invalidez;

IV  -  para  filho  ou  irmão  que  tenha  deficiência
intelectual  ou  mental  ou  deficiência  grave,  pelo
afastamento  da  deficiência;

V - para cônjuge ou companheiro:
a)  se  inválido,  ou  com  deficiência,  pela  cessação  da

invalidez  ou  pelo  afastamento  da  deficiência,  respeitados
os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas
"b" e "e";

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o
segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais,
ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados
em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;
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c)  transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos
de acordo com a idade do beneficiário na data do óbito do
segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito)
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos, após o
início do casamento ou da união estável:

1 - 03 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos
de idade;

2 - 06 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e
seis) anos de idade;

3 - 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e
nove) anos de idade;

4 - 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta)
anos de idade;

5 - 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43
(quarenta e três) anos de idade; e

6 - vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos
de idade.

§  1°  -  Serão  aplicados,  conforme  o  caso,  a  regra
contida na alínea "a" ou os prazos previstos na alínea "c",
ambas do inciso V,  se o óbito do segurado decorrer de
acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou
do trabalho,  independentemente  do  recolhimento  de  18
(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2
(dois) anos de casamento ou de união estável.

§ 2° - O tempo de contribuição ao Regime Próprio de
Previdência  Social  (RPPS)  ou  ao  Regime  Geral  da
Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem
das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as
alíneas "b" e "c" do inciso V do caput deste artigo.

Art. 27 - O direito à pensão não será atingido por
prescrição  de  fundo  de  direito,  desde  que  não  haja
indeferimento  de  requerimento  anterior,  observada  a
prescrição quinquenal em relação às parcelas vencidas.

Art. 28 - Será excluído definitivamente da condição de
dependente quem tiver sido condenado criminalmente por
sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor ou
partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime,
cometido  contra  a  pessoa  do  segurado,  ressalvados  os
absolutamente incapazes e os inimputáveis.

§  1°  -  Se  houver  fundados  indícios  de  autoria,
coautoria ou participação de dependente, ressalvados os
absolutamente incapazes e os inimputáveis, em homicídio,
ou em tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do
segurado,  será  possível  a  suspensão  provisória  de  sua
parte no benefício de pensão por morte, mediante processo
administrativo  próprio,  respeitados  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  e  serão  devidas,  em  caso  de  absolvição,
todas as parcelas corrigidas desde a data da suspensão,
bem como a reativação imediata do benefício.

§ 2° - Perderá o direito à pensão por morte, o cônjuge,
o  companheiro  ou  a  companheira,  se  comprovada,  a
qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na
união  estável,  ou  a  formalização  desses,  com  o  fim
exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas
em processo judicial, no qual será assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

§  3°  -  Perderá  o  direito  à  pensão  o  dependente
condenado  pela  prática  de  atos  de  indignidade  ou
deserdação, na forma da legislação civil.

§ 4° - Ajuizada ação judicial para o reconhecimento da
condição  de  dependente,  este  poderá  requerer  sua
habilitação provisória ao benefício de pensão por morte,
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros
dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até
o  trânsito  em  julgado  da  respectiva  ação,  ressalvada
decisão judicial em contrário.

§  5°  -  Nas  ações  movidas  contra  o  Instituto  de
Previdência, este poderá proceder de ofício à habilitação
excepcional  da  referida  pensão,  apenas  para  efeito  ale
rateio,  descontando-se  os  valores  referentes  a  esta
habilitação  das  demais  cotas,  vedado  o  pagamento  da
respectiva  cota  até  o  trânsito  em julgado,  ressalvada a
existência de decisão judicial em sentido contrário.

§ 6° - Julgado improcedente o pedido da ação prevista
no § 4° ou § 5° deste artigo, o valor retido será corrigido
pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma
proporcional aos demais dependentes, de acordo com suas
cotas e tempo de duração de seus benefícios.

§ 7° - Em qualquer caso, fica assegurada ao IPREMCAR
a cobrança dos valores indevidamente pagos em função da
habilitação.

Art.  29  -  Para  os  fins  desta  Lei,  a  condição  legal  de
dependente  será  verificada na  data  do  óbito  do  segurado,
observados os critérios de comprovação de dependência,
inclusive econômica, na forma das disposições contidas no
regulamento.

Parágrafo  único  -  A  invalidez,  a  incapacidade,  a
deficiência  ou  a  alteração  das  condições,  quanto  aos
dependentes,  supervenientes  à  morte  do  segurado,  não
dará origem a qualquer direito à pensão.

SEÇÃO II
DA ACUMULAÇÃO DE PENSÃO

Art. 30 - É vedada a acumulação de mais de uma
pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no
âmbito  do  Regime  Próprio,  ressalvadas  as  pensões  do
mesmo  instituidor  decorrentes  do  exercício  de  cargos
acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º - Será admitida, a acumulação de:
I  -  pensão  por  morte  deixada  por  cônjuge  ou

companheiro  de  um  regime  de  previdência  social  com
pensão  por  morte  concedida  por  outro  regime  de
previdência  social  ou  com  pensões  decorrentes  das
atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da
Constituição Federal; ou

II  -  pensão  por  morte  deixada  por  cônjuge  ou
companheiro  de  um  regime  de  previdência  social  com
aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral  de
Previdência  Social  ou  de  regime próprio  de  previdência
social  ou com proventos de inatividade decorrentes das
atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da
Constituição Federal; ou

III  -  aposentadoria concedida no âmbito do Regime
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Geral  de  Previdência  Social  ou  de  regime  próprio  de
previdência social com pensões decorrentes das atividades
militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição
Federal.

§ 2° - Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1
º, é assegurada a percepção do valor integral do benefício
mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais
benefícios,  apurada cumulativamente  de  acordo  com as
seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1
(um)  salário-mínimo,  até  o  limite  de  2  (dois)  salários-
mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2
(dois)  salários-mínimos, até o limite de 3 (três) salários-
mínimos;

III  -  20% (vinte por cento)  do valor  que exceder 3
(três) salários-mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários-
mínimos; e

IV  -10%  (dez  por  cento)  do  valor  que  exceder  4
(quatro) salários-mínimos.

§  3° -  A aplicação do disposto no §  2°  poderá ser
revista  a  qualquer  tempo,  a  pedido do interessado,  em
razão de alteração de algum dos benefícios.

§ 4° - As restrições previstas neste artigo não serão
aplicadas se o direito aos benefícios houver sido adquirido
antes da vigência da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019.

§ 5° - As regras sobre a acumulação previstas neste
artigo poderão ser alteradas na forma do § 6° do art. 40 da
Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art.  31  -  Fica  vedada  a  complementação  de
aposentadorias de servidores públicos e de pensões por
morte a seus dependentes que não decorra da instituição
de regime de previdência complementar ou que não seja
prevista em lei que extinga regime próprio de previdência
social.

Parágrafo  Único  -  Não  se  aplica  a  disposição  do
caput  às  complementações  de  aposentadorias  ou  de
pensões anteriores à vigência desta Lei.

Art. 32 - Aplica-se ao servidor público ocupante de
cargo  efetivo  do  Município  de  Cardoso,  a  vedação  de
incorporação  de  vantagens  de  caráter  temporário  ou
vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo
em comissão à remuneração do cargo efetivo, ressalvados
os direitos adquiridos anteriores ao advento desta Lei.

Art.  33  -  Instituído  o  regime  de  previdência
complementar previsto pelo art. 40, § 14 da Constituição da
República,  o  valor  das  pensões  e  aposentadorias
concedidas  pelo  IPREMCAR  será  restringido  ao  limite
máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência.

§ 1° - A disposição do caput se aplicará aos servidores
que  ingressarem  no  serviço  público  no  Município  de
Cardoso,  após  a  instituição  do  regime  de  previdência
complementar.

§  2°  -  Os  servidores  que  ingressaram  no  serviço
público no Município de Cardoso antes da instituição do
regime de previdência complementar, mediante expressa
adesão, poderão dele participar.

Art. 34 - Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda
Constitucional  nº  103/2019,  ficam  referendadas
integralmente:

I  -  a  alteração  promovida  pelo  art.  1°  da  Emenda
Constitucional  nº  103/2019,  no  art.  149 da  Constituição
Federal; e

II - as revogações previstas na alínea "a” do inciso I e
nos incisos III e IV do art. 35 da Emenda Constitucional nº
103/2019.

Art. 35 - O IPREMCAR poderá aplicar seus recursos na
concessão  de  empréstimos  a  seus  segurados,  na
modalidade  de  consignados,  observada  regulamentação
específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art.  36  -  Revogam-se as  disposições em contrário,
especialmente os artigos de 28 a 76, 83 a 88, todos da Lei
Complementar  n.º  61/2006  e  demais  disposições  em
contrário.

Art. 37 – Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de
dezembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso/SP, 05 de dezembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
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